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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO NÃO EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI 

 
1. PREÂMBULO  

O Município de Itambaracá, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF 
nº 76.235.738/0001-08, com sede à Avenida Interventor Manoel Ribas, 06, Centro, através do 
Prefeito Municipal Senhor Amarildo Tostes, torna pública a realização de procedimento de 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, pelo Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1.1. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor do MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ – ESTADO 
DO PARANÁ, denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constantes da página eletrônica 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login).  

1.2. O Agente de Contratação responsável por este Pregão Eletrônico será: ARIOVALDO 
MARTINS, designados pela Portaria 142/2025, de 11 de março de 2025, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná no dia 12 de março de 2025, edição 3233, e-mail para contato: 
licitacao@itambaraca.pr.gov.br.  

1.3. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, 
por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 

1.4. Este edital NÃO é exclusivo para Micro, Pequena Empresa e MEI´s, e não possui cota 
reservada, por conta da impossibilidade de identificar a existência de fornecedores 
competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, nos termos do 
Artigo 49, incisos II e III da LC 123/06, alterada pela LC 147/14; porém o mesmo contempla 
os benefícios da regularidade fiscal e trabalhista e o empate ficto para as empresas 
enquadradas nesta condição.  

 
2. DA LICITAÇÃO 
 
2.1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de material para limpeza e 
higienização dos veículos da frota municipal e material para uso no trabalho de limpeza e 
conservação das vias públicas e coleta de lixo comum, para o período de 12 (doze) meses. 

2.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

2.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.1.3. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.  

2.2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

2.2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min do dia 06/02/2026 às 08h30min do 
dia   20/02/2026. 

mailto:licitacao@itambaraca.pr.gov.br
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2.2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h31min do dia 20/02/2026 às 
08h59min do dia 20/02/2026. 

2.2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 20/02/2026. 

2.2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

2.2.5. LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br “Acesso Identificado 
no link - licitações”. 

2.2.6. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  

Endereço: Avenida Interventor Manoel Ribas, nº 06, Centro, Itambaracá, Estado do Paraná, 
CEP: 86.375-000;  

Através da plataforma BLL: www.bllcompras.com  

E-mail: licitacao@itambaraca.pr.gov.br  

2.2.7. FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por Item 

2.2.8. INFORMAÇÕES: 

2.2.8.1. Endereço: Avenida Interventor Manoel Ribas, nº 06 – Itambaracá – Pr. 

2.2.8.2. Telefone: (43) 3543-1224 ou pelo e-mail: licitacao@itambaraca.pr.gov.br. 

2.3.  Para participação na licitação, os interessados deverão providenciar o seu cadastramento, 
sua certificação e seu credenciamento no Portal de Licitações Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL.  

 
2.4. ANEXOS DO EDITAL  

2.4.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

2.4.1.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação  
2.4.1.2. ANEXO II - Termo de Referência  

2.4.1.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada;  

2.4.1.4. ENEXO IV – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor);  

2.4.1.5. ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

2.4.1.6. ANEXO VI – Minuta de Contrato. 

  
3. DO VALOR TOTAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. O valor máximo total do objeto é R$ 113.834,20 (cento e treze mil e oitocentos e trinta e 
quatro reais e vinte centavos). 

 3.2. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 
orçamentários: 

Manutenção do Dep. de Adm, planejamento, finanças e relações do trabalho   

31 04.001.04.122.0009.2.005.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

477 04.001.04.122.0009.2.005.3.3.90.30.00.00. 01504 MATERIAL DE CONSUMO   

32 04.001.04.122.0009.2.005.3.3.90.30.00.00. 01510 MATERIAL DE CONSUMO   

33 04.001.04.122.0009.2.005.3.3.90.30.00.00. 01511 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Serviços Públicos e Obras 

91 05.001.15.451.0006.2.012.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

92 05.001.15.451.0006.2.012.3.3.90.30.00.00. 01504 MATERIAL DE CONSUMO   

93 05.001.15.451.0006.2.012.3.3.90.30.00.00. 01510 MATERIAL DE CONSUMO   

94 05.001.15.451.0006.2.012.3.3.90.30.00.00. 01511 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Viação e Controle de Frotas 

http://www.bll.org.br/
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108 05.002.26.782.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

109 05.002.26.782.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01504 MATERIAL DE CONSUMO   

Defesa Civil 

115 05.003.06.182.0006.2.016.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Urbanismo 

125 05.004.15.452.0006.2.015.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

126 05.004.15.452.0006.2.015.3.3.90.30.00.00. 01512 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Educação 

144 06.001.12.361.0002.2.018.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

145 06.001.12.361.0002.2.018.3.3.90.30.00.00. 31147 MATERIAL DE CONSUMO   

Suporte à Educação Municipal - 25% 

157 06.001.12.361.0002.2.020.3.3.90.30.00.00. 01104 MATERIAL DE CONSUMO   

Suporte à Educação Municipal - 5% 

166 06.001.12.361.0002.2.021.3.3.90.30.00.00. 01103 MATERIAL DE CONSUMO   

Suporte à Educação Municipal - Salário Educação 

168 06.001.12.361.0002.2.022.3.3.90.30.00.00. 01107 MATERIAL DE CONSUMO   

Fortalecimento da Educação Infantil - OCA 

183 06.001.12.365.0002.6.001.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

184 06.001.12.365.0002.6.001.3.3.90.30.00.00. 01102 MATERIAL DE CONSUMO   

185 06.001.12.365.0002.6.001.3.3.90.30.00.00. 01103 MATERIAL DE CONSUMO   

186 06.001.12.365.0002.6.001.3.3.90.30.00.00. 01104 MATERIAL DE CONSUMO   

Transporte Escolar 

229 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

230 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 01103 MATERIAL DE CONSUMO   

231 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 01104 MATERIAL DE CONSUMO   

232 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 01107 MATERIAL DE CONSUMO   

233 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 31144 MATERIAL DE CONSUMO   

234 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 31150 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Cultura 

248 06.005.13.392.0008.2.023.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Assistência Social 

258 07.001.08.244.0003.2.025.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Desenvolvimento e Apoio às Ações do CRAS 

269 07.001.08.244.0003.2.026.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

270 07.001.08.244.0003.2.026.3.3.90.30.00.00. 11011 MATERIAL DE CONSUMO   

271 07.001.08.244.0003.2.026.3.3.90.30.00.00. 31934 MATERIAL DE CONSUMO   

Desenvolvimento e Apoio às Ações do CIACAFI 

280 07.001.08.244.0003.2.027.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

281 07.001.08.244.0003.2.027.3.3.90.30.00.00. 11011 MATERIAL DE CONSUMO   

282 07.001.08.244.0003.2.027.3.3.90.30.00.00. 31934 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção da Cozinha Comunitária 

292 07.001.08.244.0003.2.032.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Fortalecimento das Ações do Conselho Tutelar 

309 07.002.08.422.0003.6.006.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Centro de Convivência do Idoso 

313 07.003.08.241.0003.2.028.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento da Agricultura, Agropecuária e Pequenos Produtores Rurais 

326 08.001.20.608.0004.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Vicinais e Rurais: Caminhos do Desenvolvimento 

335 08.001.20.608.0004.2.042.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Gerenciamento do Aterro Sanitário 

341 08.002.17.512.0012.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento Meio Ambiente 
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348 08.002.18.541.0012.2.036.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio 

353 08.003.22.662.0005.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Turismo e Desenvolvimento Econômico 

362 08.004.27.695.0007.2.038.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Esportes e Lazer 

373 09.001.27.812.0008.2.043.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Saúde 

393 10.001.10.301.0001.2.045.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

394 10.001.10.301.0001.2.045.3.3.90.30.00.00. 01303 MATERIAL DE CONSUMO   

Gestão de Recursos Federais em Saúde 

416 10.001.10.301.0001.2.051.3.3.90.30.00.00. 01303 MATERIAL DE CONSUMO   

417 10.001.10.301.0001.2.051.3.3.90.30.00.00. 1494 MATERIAL DE CONSUMO   

481 10.001.10.301.0001.2.051.3.3.90.30.00.00. 39494 MATERIAL DE CONSUMO   

Gestão de Recursos Estaduais em Saúde 

422 10.001.10.301.0001.2.052.3.3.90.30.00.00. 01495 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção da Farmácia Municipal 

434 10.001.10.303.0001.2.047.3.3.90.30.00.00. 01495 MATERIAL DE CONSUMO   

Vigilância Sanitária 

442 10.002.10.304.0001.2.049.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

443 10.002.10.304.0001.2.049.3.3.90.30.00.00. 01303 MATERIAL DE CONSUMO   

444 10.002.10.304.0001.2.049.3.3.90.30.00.00. 01495 MATERIAL DE CONSUMO   

445 10.002.10.304.0001.2.049.3.3.90.30.00.00. 31329 MATERIAL DE CONSUMO   

Vigilância Epidemiológica 

458 10.002.10.305.0001.2.050.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

459 10.002.10.305.0001.2.050.3.3.90.30.00.00. 01303 MATERIAL DE CONSUMO   

460 10.002.10.305.0001.2.050.3.3.90.30.00.00. 01495 MATERIAL DE CONSUMO   

461 10.002.10.305.0001.2.050.3.3.90.30.00.00. 31329 MATERIAL DE CONSUMO   

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, 
por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com/Home/Login. 

4.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento 
junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: 
contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das 
propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo 
cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, 
em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores; 

1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 
apresentação das alterações anteriores à consolidação. 

2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas 
as empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias 
ao Tribunal de Contas do Estado; 
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3) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 
habilitação do certame. 

a) Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante. 

4.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade. 

4.9. Não poderão disputar esta licitação: 

4.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

4.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

4.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

4.10. O impedimento de que trata o item 4.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.9.2 e 4.9.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.14. O disposto nos itens 4.9.2 e 4.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.16. A vedação de que trata o item 4.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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5.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

5.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

5.7.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.6. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  

6.1.1. Valor unitário do item ;  

6.1.2. Marca;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.  

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
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6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.9.  

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DO ITEM.  

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  

7.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.  
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7.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta.  

7.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  

7.9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

7.13. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital 
e seus anexos;  

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  

7.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  

7.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

7.15.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

7.15.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  
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7.15.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  

7.15.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

7.15.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  

7.15.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:  

7.15.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;  

7.15.6.2. empresas brasileiras;  

7.15.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.15.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009.  

7.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento.  

7.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração.  

7.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

7.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório  

7.16.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.16.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Inidôneos mantido pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

b) Cadastro de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado, e cadastro 
de fornecedores sancionados deste Município; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e de Empresas Punidas – 
CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 



 MUNICIPÍO DE ITAMBARACÁ 

Estado do Paraná 

 

__________________________________________________________________________________ 

Avenida Interventor Manoel Ribas nº 06, Cx. Postal 01, Cep- 86.375-000, Itambaracá - PR 
Fone (43) 3543-1224/Fax (43) 3543-1361; licitacao@itambaraca.pr.gov.br 

 

11/58 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta.  
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8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  

8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

8.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.  

8.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.16. A Empresa vencedora, deverá enviar no sistema para envio, a proposta adequada ao 
último lance ofertado e, se necessário, documentos complementares, no prazo de duas horas, 
contado da solicitação, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 

8.16.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

8.16.2.  de oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 
de que trata o caput. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, conforme ANEXO I do edital.  

9.2. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, 
ficando, porém, a critério do (a) Pregoeiro (a) solicitar as vias originais de quaisquer dos 
documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, 
quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e 
dispensam a autenticação.  

9.3. Será verificado ainda se o licitante apresentou as declarações exigidas, conforme 
estabelecido no ANEXO I deste Edital, devendo ser inserida em campo próprio do sistema – 
Plataforma BLL.  

9.3.1. O atendimento do item acima poderá ser através da apresentação de Declaração 
Unificada, conforme modelo constante do anexo III deste edital. 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º).  

9.6. Os documentos de habilitação solicitados, que não apresentarem data de validade, estes 
serão considerados válidos por no máximo 120 (cento e vinte) dias, após a sua data de 
emissão.  

9.7. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome 
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 
empresa.  
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9.8. As empresas ME ou EPP participantes deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 
43 da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014).  

9.9. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas 
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da 
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014.  

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21.  

9.12. Os documentos exigidos para habilitação que deverão ser enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro.  

9.13. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor.  

9.13.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação.  

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 9.12.  

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior.  

 
10. RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá impugnar o julgamento das propostas ou 
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.4.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

10.4.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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10.4.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: http://transparencia.itambaraca.pr.gov.br:8090/portaltransparencia/1/licitacoes.  

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação da proposta melhor classificada ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei Complementar n° 123/2006. Nessas hipóteses, a 
sessão será reaberta na etapa posterior ao encerramento da fase de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico e via e-mail.  

11.3.1. A convocação feita por e-mail dar-se-á a partir de dados obtidos junto à plataforma 
eletrônica, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO  

12.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório 
e convocará o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de 
preços/contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
contados da data da convocação, sob pena de decair do direito de ter seu produto registrado, 
nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/93 e sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 156 da mesma Lei. 

12.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja 
solicitação expressa do detentor, e motivo justificado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.3. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o compromisso 
de atender durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os pedidos realizados 
pela Administração, quando então será celebrado o respectivo contrato ou instrumento 
equivalente, estabelecendo quantidades, prazos de entrega e demais características dos 
produtos e/ou dos serviços a serem prestados.  

12.4. Quando se tratar de contrato, uma vez assinado o instrumento contratual, a contratada, 
assume a responsabilidade do cumprimento total do contrato.  

12.4.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato/ata ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

12.5. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item.  

12.6. A partir da assinatura da ata de registro de preços ou o contrato, a licitante se obriga a 
cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as 
penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  

12.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  

12.8. A Ata de Registro de Preços/contrato terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 
que se estenderá pelo período de 12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21.  

12.9. Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, o prazo de vigência dos contratos se 
dará até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme descrita no produto; 
e de conformidade com o descrito na Proposta de Preços da CONTRATADA.  

 
13. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO 

13.1. Quando se tratar de registro de preço, o preço registrado poderá, justificadamente, ser 
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para mais ou para menos.  

13.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração 
adotará as seguintes providências:  

13.1.1.1. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua 
adequação aos praticados pelo mercado;  

13.1.1.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 
frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;  

13.1.1.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

13.1.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o 
requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-
financeiro para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de 
documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros 
documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da  elaboração da 
proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido 
de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o 
fornecimento desses documentos.  

13.1.2.1. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, que 
adotará as seguintes providências: 

13.1.2.1.1. Avaliação do preço registrado, que poderá ser objeto de equilíbrio econômico-
financeiro, lhe sendo facultada a aceitação ou não do pedido de revisão; 
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13.1.2.1.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de entrega dos produtos e; 

13.1.2.1.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

13.2. Quando não houver êxito nas negociações para readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da 
decisão. 

 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
em campo próprio na plataforma BLL - https://bllcompras.com/Home/Login; ou através do e-
mail: licitacao@itambaraca.pr.gov.br. 

14.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da 
empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato. 

14.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no Artigo 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às 
sanções previstas no Artigo 156 da mesma Lei, bem como no Decreto nº 5.074/2025 do 
município de Itambaracá/Pr. 

15.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido 
processo administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.  

15.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  

15.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato/ata;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  

15.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato:  

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  

15.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 
que:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;  

b) fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

15.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da 
fase de lances:  

15.2.3.2. A sanção prevista no item 15.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de 
Itambaracá/Pr, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

15.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor o valor do contrato licitado.  

15.3.1. Para as infrações previstas no item 15.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

15.3.2. Para as infrações previstas no item 15.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  

15.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados  

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  

15.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

15.7.2. as peculiaridades do caso concreto;  

15.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

15.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  
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15.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese 
alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

15.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

15.10. . Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
a aplicação das seguintes fórmulas:  

EM = I x N x VP, onde:  

I = (TX/100) / 365;  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

16. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

16.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas 
do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.  

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
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formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.  

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.  

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 
http://transparencia.itambaraca.pr.gov.br:8090/portaltransparencia/1/licitacoes, e na 
Plataforma BLL, através do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.  

17.11. Os Trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de Itambaracá/Pr – Estado 
do Paraná, denominado Agente de Contratação (conforme portaria nº 142/2025), mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo da “BLL compras” 
constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(https://bllcompras.com/Home/Login).  

17.12. Mais informações referentes este Pregão Eletrônico poderá ser solicitado por e-mail: 
licitacao@itambaraca.prgov.br, ou pelo telefone (43) 3543-1224.  

PAÇO MUNICIPAL, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Amarildo Tostes 

Prefeito Municipal 
 

Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o presente edital foi examinado e aprovado pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Itambaracá-PR, por atender aos requisitos legais 
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ANEXO I  
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1. Habilitação jurídica: (Art. 66, da Lei Federal nº 14.133/21) 
 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;  

1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.  

1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: (Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21) 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedi- da conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio 
ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
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2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943.  

2.8. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

2.8.1. a declaração exigida acima pode ser apresentada na declaração unificada. 

3. Quanto à Qualificação Econômica – Financeira: (Art. 69, da Lei Federal nº 14.133/21) 

3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor ou Órgão 
equivalente, na sede da Pessoa Jurídica.  

3.2. Referente ao documento acima, fica dispensado a apresentação para empresas MEI.  

4. Declarações - Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, 
através do sistema eletrônico – Plataforma BLL, às seguintes declarações: (As declarações 
abaixo, preferencialmente, poderão ser inseridas na plataforma no momento da inserção da 
proposta de preços inicial): 

4.1. que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da sua entrega em definitivo;  

4.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  

4.4. Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

4.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.6. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras.  

4.7. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial 
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.  

Obs.: Referente as declarações acima, poderá apresentar Declaração Unificada, conforme 
modelo constante do anexo III deste edital.  

4.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser anexados no sistema eletrônico (BLL 
compras) no momento da digitação da proposta inicial ou deverão ser enviados após a disputa 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 



 MUNICIPÍO DE ITAMBARACÁ 

Estado do Paraná 

 

__________________________________________________________________________________ 

Avenida Interventor Manoel Ribas nº 06, Cx. Postal 01, Cep- 86.375-000, Itambaracá - PR 
Fone (43) 3543-1224/Fax (43) 3543-1361; licitacao@itambaraca.pr.gov.br 

 

22/58 

ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 

1.1 O objeto da presente contratação é o Registro de Preços para aquisição de material para 

limpeza e higienização dos veículos da frota municipal e material para uso no trabalho de 

limpeza e conservação das vias públicas e coleta de lixo comum, visando atender as demandas 

das secretarias do município da Itambaracá/PR. 

Item Descrição Unidade 
Qtde. 

Pço 
unitário 

Pço total 

1 

Desengraxante Alcalino tipo "Solupan", 
embalagem com 50 LITROS, indicado para 
limpeza e remoção de sujidades pesadas onde 
houver necessidades de um produto concentrado, 
especialmente para limpeza de chassis de 
veículos, motores, pneus e carrocerias. Fácil 
aplicação e dissolução. - PROPRIEDADES 
FÍSICO-QUÍMICOS Composição Química: 
Tensoativos, Agentes Alcalinizantes, Inibidor de 
Corrosão, Corante e Água. Princípio Ativo: 
Hidróxido de Sódio à 50% pH (1.0%) = 12,00 a 
13,00 Aparência: Líquido Opaco Azul ou rosa. 
Densidade = 1,000 a 1,100 g/cm³. Viscosidade: 
N.D. Solubilidade em Água: 100% 4. Deve ser 
usado em solução aquosa na proporção de 1:40, 
ou seja, 01 parte do produto para 39 partes de 
água. Produto com registro ou notificação da 
ANVISA. 

 
Imagem ilustrativa 

Bombona 100 
 R$      

277,57  

R$ 
27.757,00 

 

2 

Detergente Ácido tipo "INTERCAP", embalagem 
com 50 LITROS, indicado para limpeza e 
remoção de sujidades diversas, especialmente 
para limpeza de chassis de veículo, motores, 
pneus e carrocerias. Fácil aplicação e dissolução, 
ótimo poder de limpeza e facilmente removido 
pelo enxágue. PROPRIEDADES FÍSICO-
QUÍMICOS Composição Química: Tensoativos, 
Ácidos Inorgânicos, Aditivos, Corante e Água. 
Princípio Ativo: Ácido Clorídrico à 33% pH (1.0%) 
= 2,00 a 3,00 Aparência: Líquido Opaco Roxo. 
Densidade: 0,950 à 1,050 g/cm³ Solubilidade em 
Água: 100%. Produto com registro ou notificação 

da ANVISA. 

Bombona 100 
 R$      

286,90  
R$ 

28.690,00 
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Imagem ilustrativa 

3 

Shampoo Neutro Espumoso concentrado. 
Composição Química: Tensoativo Aniônico, 
Tensoativo não Iônico, Fosfato, Alcanolamida de 
Ácido Graxo de Coco. Conservante: Essência. 
Corante: Água. PH (Sol. A 1%) 25° C: 8,5 < PH< 
9,5, Aparência: Límpida, perolado. Cor: Amarelo. 
Aspecto Físico: Creme. Densidade: 0,950 - 1.050 
g/ml. Viscosidade: N.A. Solubilidade em água: 
Total. Balde com 50 litros. O produto deve conter 
na embalagem o número do registro da ANVISA 
do Ministério da Saúde 

 
Imagem ilustrativa 

Bombona 60 
 R$      

285,97  
R$ 

17.158,20 

4 

Vassoura de fibra de coco, para lavar para-brisa: 
para limpeza interna e externa de ônibus, 
caminhões e carros. Composição cepa de 
madeira, fibra de coco e sisal, tamanho igual ou 
aproximada de 30 cm. 
Cabo de no mínimo 1,5 m. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem ilustrativa 

 

Unidade 30 
R$ 

53,39 
R$ 

1.601,70 

5 

Pasta/ Sabão desengraxante   para limpeza de 
sujidades médias, pesadas e muito pesadas da 
pele, devido ao contato com graxa e óleo. Pote de 
2,5 Kg. 

imagem ilustrativa 

Unidade 30 
 R$      

52,61  
R$ 

1.578,30 
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6 

Estopa colorida, malha costurada, fardo com 25 
Kg. Material: 100% algodão, apresenta grande 
rendimento e capacidade de absorção ou 
misturada com outras fibras para limpezas em 
geral. Indicado para limpeza de mãos e peças em 
oficinas e manutenções.  

 
imagem ilustrativa 

Fardo 5 
 R$ 

197,74      
R$ 

988,70 

7 

Estopa desfiada colorida, produzida em fibras 
100% algodão de alta qualidade para polimento e 
limpeza de superfícies em geral. Fardo de 25 kg. 
1ª qualidade. 

 
Imagem ilustrativa 

Fardo 5 
 R$ 

266,10      
R$ 

1.330,50 

8 

Desengripante spray 300 ml, lubrificação e 
proteção contra efeito da oxidação (ferrugem), 
equipamentos e superfícies metálicas. 
 

 
imagem ilustrativa 

Unidade 50 
 R$      

13,88  
R$ 

694,00 

9 

VASSOURA, COM CEPA E CERDAS DE PALHA 
(tipo caipira), três alturas de amaril, cepa de 26cm 
de altura, cabo medindo no mínimo 1,40 metro., 
tipo caipira. 

 
imagem ilustrativa 

Unidade 200 
 R$      

28,99  
R$ 

5.798,00 
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10 

Esfregão/vassoura para lavagem de veículo 
(dimensões aproximadas: 30X9X6cm), com 
cerdas de PET plumadas e com espuma para 
reter shampoo, com cabo de no mínimo 2 metros.  

 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem ilustrativa  

 

Unidade  20 
 R$      

79,34  
R$ 

1.586,80 

11 

Sacos plásticos para coleta de lixo urbano, 
fabricado em polietileno de baixa densidade, 
altamente resistentes, medidas: largura mínima 
de 90cm, podendo variar +/- 1,0 cm x altura 
mínima de 90cm x micragem mínimo total de 
espessura 0,9, cor: preta ou azul, capacidade 
nominal de 150 litros; acondicionados em fardos 
de 100 unidades. Deve estar em conformidade 
com as normas técnicas NBR 9191/2008 da 
ABNT 

Fardo 200 
 R$      

70,39  
R$ 

14.078,00 

12 

Sacos plásticos para coleta de lixo urbano, 
fabricado em polietileno de baixa densidade, 
altamente resistentes, medidas: largura mínima 
de 75cm, podendo variar +/- 1,0 cm x altura 
mínima de 90cm x micragem mínima total de 
espessura 0,9, cor: preta ou azul, capacidade 
nominal de 100 litros; acondicionados em fardos 
de 100 unidades. Deve estar em conformidade 
com as normas técnicas NBR 9191/2008 da 
ABNT 

Fardo 160 R$51,58 
R$ 

8.252,80 

13 

Sacos plásticos para coleta de lixo urbano, 
fabricado em polietileno de baixa densidade, 
altamente resistentes; Medidas: Largura 63cm 
podendo variar +/- 1,0 cm, altura mínima de 80 cm 
x micragem mínima total de espessura de 0,7; cor: 
preta ou azul, capacidade nominal de 60 litros; 
acondicionados em fardos contendo 100 
unidades. Deve estar em conformidade com as 
normas técnicas NBR 9191/2008 da ABNT 

Fardo 80 R$44,85 
R$ 

3.588,00 

14 

Vassourão Gari reforçado 40cm Plástico com 
Cabo de madeira plastificado de 22mm.  
Dimensões: 40x5x8cm.  
 

 
imagem ilustrativa 

Unidade 20 
R$ 

36,61 
R$ 

732,20 

 
1.2. Os itens serão entregues de acordo com o cronograma, horários e planejamento da 
Secretaria demandante. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 
5.075/2024, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 30 de janeiro de 2024, 
Edição 2950. 
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1.4. Os bens, objeto desta contratação são caracterização como comuns, em razão da 

realização de processo para aquisição de material para limpeza e higienização dos veículos da 

frota municipal e material para uso no trabalho de limpeza e conservação das vias públicas e 

coleta de lixo comum. 

1.5. O contrato terá um prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura do 
contrato com a possibilidade de renovação por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme o Art. 84 da Lei 14.133/21. 
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Prefeitura Municipal de Itambaracá atualmente faz a limpeza e higienização dos 

veículos da frota municipal no pátio, onde tem a estrutura e servidores para essa 
finalidade, dessa forma a necessidade de adquirir o material necessário, sendo esta 
atividades rotineiras e habituais do ente, o que inevitavelmente trará a otimização dos 
recursos públicos e a eficiência dos serviços prestados. 

2.2. A aquisição de material para limpeza e conservação das vias pública e recolhimento de 
lixo comum, é necessário para preservar os espaços públicos, promovendo bem-estar e 
a saúde da população que por ali transita. 

2.3. Com a aquisição desses itens almejamos a eficiência e eficácia do serviço público, pois 
dentre os veículos da frota encontram-se, por exemplo ambulâncias que precisam de 
higienização constante devido ao transporte de pacientes, e ônibus e vans que fazem o 
transporte diário de estudantes. Adicionalmente, visamos alcançar condições salubre 
para o trabalho dos motorista e disponibilidade de materiais para o trabalho eficiente de 
garis e margaridas na conservação das vias públicas, aprimorando a eficiência na gestão 
dos recursos materiais e financeiros. 

2.4. Dessa forma, essa contratação está em conformidade com o interesse público, pois visa 
garantir a prestação dos serviços públicos, garantindo o bem-estar da população e a 
operação eficiente da Administração Pública Municipal. 

 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. Aquisição e Implementação: 
3.1.1. A aquisição de material para limpeza e higienização dos veículos da frota 

municipal e material para uso no trabalho de limpeza e conservação das vias públicas 
e coleta de lixo comum, será feita por meio de processo licitatório, seguindo 
rigorosamente o disposto na lei 14.133/21. Este processo permitirá a seleção de 
fornecedores qualificados que podem entregar os bens requeridos em condições 
adequadas de preço, prazo e qualidade. Após a seleção do fornecedor e a 
formalização do contrato, a entrega dos bens será realizada conforme o cronograma 
estabelecido no contrato, sendo o fornecedor responsável por todos os custos de 
entrega. 

3.2. Monitoramento e Avaliação: 
3.2.1. A execução do contrato será monitorada e avaliada pelos servidores responsáveis 

pela gestão e fiscalização do contrato. Eles verificarão a conformidade dos produtos 
entregues com as especificações definidas no contrato, bem como o cumprimento 
dos prazos de entrega. Além disso, eles também estarão encarregados de 
monitorar a qualidade dos produtos entregues, relatando qualquer defeito ou falha 
ao fornecedor. 

3.3. Descarte e Logística Reversa: 
3.3.1. Ao final do ciclo de vida dos materiais adquiridos, o descarte será realizado de acordo 

com as normas ambientais vigentes e as políticas de sustentabilidade da 
Administração Pública Municipal. A logística reversa será implementada quando 
aplicável, garantindo que os materiais sejam reciclados ou descartados de maneira 
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adequada, minimizando o impacto ambiental. A responsabilidade e os custos 
associados ao descarte adequado dos materiais serão de responsabilidade da 
Administração Pública Municipal, a menos que acordado de outra forma com o 
fornecedor. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO INCLUINDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS 
SUSTENTÁVEIS 

 
4.1. Requisitos Técnicos e Funcionais: 
4.1.1. Os materiais para limpeza e higienização dos veículos da frota municipal e materiais para 
uso no trabalho de limpeza e conservação das vias públicas e coleta de lixo comum devem 
atender aos padrões técnicos e funcionais de acordo com a exigência da Administração 
Municipal. Estes requisitos incluem, mas não estão limitados a: 
4.1.2. Materiais permanente e de consumo: o item deve ser de qualidade suficiente garantindo 

a eficiência do produto, mediante observação de normas em registros quando assim se 
fizer necessário.  

 
4.2. Requisitos de Qualidade: 
 
4.2.1. Os itens devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pela Administração 
Pública Municipal e, quando aplicável, pelos órgãos reguladores pertinentes. Os produtos 
devem ser novos, não utilizados, de primeira qualidade e sem defeitos. Além disso, os 
fornecedores devem garantir que os itens entregues sejam consistentes com as amostras ou 
especificações apresentadas durante o processo de licitação. 
4.3. Critérios e Práticas Sustentáveis: 
 
4.3.1. Os fornecedores são incentivados a adotar práticas sustentáveis em todas as fases de 
suas operações, desde a produção até a entrega. Isso inclui a utilização de materiais recicláveis 
ou de origem sustentável, a redução do consumo de energia e água, a minimização da geração 
de resíduos e a promoção da economia circular. 
 
4.4. Requisitos Legais e Regulatórios: 
4.4.1. A contratação estará sujeita a todas as leis, regulamentações e normas aplicáveis, 

incluindo, entre outras, a lei 14.133/21, que regula as licitações e contratos 
administrativos. Além disso, a contratação também deve estar em conformidade com as 
normas ambientais e de segurança, conforme exigido pela legislação municipal, 
estadual e federal. Todos os fornecedores participantes devem estar em dia com suas 
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, além de estarem regularizados 
perante os órgãos de proteção ao crédito. 

 
4.5. Subcontratação: 
 
4.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Leinº14.133/21; 
4.6.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia de contratação. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
5.1.1. O prazo de entrega dos itens é o especificado na Ordem de Fornecimento, em remessa 
parcelada no seguinte endereço: Avenida Interventor Manoel Ribas, nº 06- Bairro: Centro, ou 
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conforme endereço a serem informados juntamente com o empenho ou solicitação de 
fornecimento. Horário de recebimento: das 08:00 as 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas de 
segunda a sexta-feira. 
5.1.2. O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) dias, nota de empenho, com o objetivo 
de evitar qualquer interrupção nas operações dos departamentos municipais. 
5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.2. Monitoramento e Controle da Execução: 
5.2.1. A Administração Pública Municipal designará servidores responsáveis pela fiscalização 
e gestão do contrato. Estes servidores irão monitorar o desempenho do contrato através de 
indicadores de desempenho como a pontualidade das entregas, a qualidade dos produtos e a 
eficiência na solução de eventuais problemas. 
 
5.3. Comunicação e Reporte: 
5.3.1. A comunicação entre a Administração e a empresa contratada será realizada através de 
canais formais, incluindo e-mail e reuniões presenciais ou virtuais. 
 
5.4. Aceitação dos materiais/objetos 
5.4.1. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo os fiscais 
acompanharem a entrega e emitir relatórios quando assim se fizer necessário. 
5.4.2. Todo o material entregue será conferido e atestados pelos fiscais, e se a quantidade e/ou 
qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, e não esteja de 
conformidade com a solicitação apresentada e aprovada, a remessa apresentada será 
readequada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

 
5.5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO 
5.5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
5.5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
5.5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
5.5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
5.5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
5.5.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
5.5.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
5.5.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 14.133/21, art. 121, caput). 
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5.5.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
5.5.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
5.5.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
5.5.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
5.5.13. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
 
5.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
São obrigações da contratante: 
5.6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
5.6.3. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.6.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
Designação de Responsáveis: 
6.1. A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal Serviços Públicos, Obras, 
Viação, Habitação e Urbanismo, Sr.º. Agnaldo José Xavier de Barros 
 
6.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração, informando ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar 
o bom andamento do contrato e ainda: 

I – obter cópia do contrato da Secretaria em que se encontra vinculado junto ao Departamento 
competente;  

II – acompanhar a data de vencimento do contrato, devendo comunicar o departamento 
competente quando houver necessidade de renovação, com antecedência de 90 (noventa) 
dias;  

III – ser o elo de contato entre a secretaria e o departamento competente quando houver a 
necessidade de comunicar quaisquer problemas havidos com o serviço ou o produto;  

6.3. A função de fiscalização inclui o monitoramento do desempenho do contrato, a verificação 
da conformidade dos produtos entregues com as especificações do contrato, a aprovação dos 
produtos entregues, a coordenação da comunicação entre a Administração e a empresa 
contratada e a aplicação de penalidades, se necessário. 
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6.4. Eficiência no atendimento: a empresa contratada deve responder a qualquer solicitação da 
Administração em até 24 horas em 95% dos casos. 
 
Resolução de Conflitos e Penalidades: 
6.5. Em caso de conflitos relacionados ao contrato, a Administração e a empresa contratada 
devem primeiro buscar uma solução amigável através de negociação direta. Se não for possível 
alcançar uma solução dessa forma, será solicitado abertura de processo administrativo. 
6.6. As penalidades pela não conformidade com as obrigações contratuais incluem multas, 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, conforme estabelecido nos artigos da Lei nº 14.133/21. A aplicação de 
penalidades será precedida de processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo Licitatório, 

modalidade Pregão, pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1.1. Por se tratar de aquisições eventuais justifica-se o Registro de Preços quando, pelas 
características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, quando for 
conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. 
7.2. Modalidade de Licitação: 
7.2.1. Tendo em vista a natureza do objeto e o valor estimado para a contratação, será adotada 
a modalidade de Pregão, na forma eletrônica, conforme determina a Lei nº 14.133/2021. Esta 
modalidade é a mais adequada para a aquisição de bens comuns, tais como os que constituem 
o objeto desta contratação. 
7.3. Tipo de Licitação: 
7.3.1. A licitação será do tipo menor preço por item, pois se trata de uma aquisição de bens 
comuns cujas especificações podem ser definidas com precisão no Termo de Referência. Este 
modelo permite uma ampla competição entre os fornecedores e garante a obtenção dos 
produtos necessários pelo menor custo. 
7.4. Modo de disputa licitação: Aberta: 
7.4.1. O edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta. 
7.5. Critérios de Avaliação das Propostas: 
7.5.1. As propostas serão avaliadas e comparadas com base no preço ofertado para cada item, 
desde que estejam em conformidade com as especificações e requisitos estabelecidos no 
Termo de Referência. Além disso, as propostas deverão observar os princípios de 
vantajosidade, economicidade e sustentabilidade, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 
7.6. Critérios de Desempate: 
7.6.1. Em caso de empate entre as propostas, será adotado o critério de desempate previsto 
na legislação, que prioriza, nesta ordem: microempresas e empresas de pequeno porte; 
fornecedores que promovam o desenvolvimento sustentável, considerando critérios de 
eficiência energética, redução de emissões de gases de efeito estufa e conservação da 
biodiversidade; e, por último, o sorteio. 
 
7.7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica (Art. 66, da Lei Federal nº 14.133/21) 
 
7.7.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 



 MUNICIPÍO DE ITAMBARACÁ 

Estado do Paraná 

 

__________________________________________________________________________________ 

Avenida Interventor Manoel Ribas nº 06, Cx. Postal 01, Cep- 86.375-000, Itambaracá - PR 
Fone (43) 3543-1224/Fax (43) 3543-1361; licitacao@itambaraca.pr.gov.br 

 

31/58 

7.7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
7.7.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.7.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme a legislação aplicável. 
7.7.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.7.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21) 
 
7.7.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
7.7.7.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
7.7.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
7.7.7.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.7.8. Prova de regularidade perante a Fazenda FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
7.7.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.7.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
7.7.11. Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal 
 
Qualificação Econômico-Financeira (Art. 69, da Lei Federal nº 14.133/21) 
 
7.7.12. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 
de sociedade simples; 
7.7.13. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
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7.7.14. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
7.7.15. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
7.7.15.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.7.16. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
7.7.17. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
7.7.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.7.19. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.7.20. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento do Objeto: 
 
8.1. Os bens/insumos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8. 2. Os bens/insumos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
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8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
Liquidação 
 
8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
conforme a legislação aplicável. 
8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
8.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
fiscal. 
 
Prazo de pagamento 
 
8.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da 
Nota Fiscal. 
8.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor para fins de correção 
monetária. 
 
FORMA DE PAGAMENTO 
 
8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no Artigo 155 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções 
previstas no Artigo 156 da mesma Lei, bem como no Decreto nº 5.074/2024 do município de 
Itambaracá/Pr. 
9.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.  
9.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  
9.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b) dar causa à inexecução total do contrato/ata;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  
9.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato:  
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  
9.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 
que:  
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;  
b) fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
9.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da 
fase de lances:  
9.2.3.2. A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de 
Itambaracá/Pr, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
9.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor o valor do contrato licitado.  
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9.3.1. Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
9.3.2. Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado. 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
9.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados  
9.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  
9.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
9.7.2. as peculiaridades do caso concreto;  
9.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
9.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  
9.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, 
exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
9.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
9.10. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação 
das seguintes fórmulas:  

EM = I x N x VP, onde:  

I = (TX/100) / 365;  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 
10. VALOR MÁXIMO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. O valor máximo total do objeto é R$ 113.840,86 (cento e treze mil e oitocentos e quarenta 
reais e oitenta e seis centavos). 
10.2. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 
orçamentários. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

(MODELO) 
 
Ao MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ/PR 
 
Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP nº __/2026 
 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de material para limpeza e higienização dos 
veículos da frota municipal e material para uso no trabalho de limpeza e conservação das vias 
públicas e coleta de lixo comum, para o período de 12 (doze) meses. 
 
A Empresa ___________, devidamente inscrita no CNPJ nº _____________, com endereço na 
Rua __________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do 
_____________, telefone (___) _____- _______ por intermédio de seu representante legal, o 
(a) Sr (a) ___________________, inscrito (a) no CPF nº _____________ e RG nº _________, 
DECLARA expressamente: 
 
a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) ( ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

g) ( )  Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens 
e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

 
Local e data. 
 

________________________________________ 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR) 
 
Ao MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ/PR 
 
Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP nº __/2026 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de material para limpeza e higienização dos 
veículos da frota municipal e material para uso no trabalho de limpeza e conservação das vias 
públicas e coleta de lixo comum, para o período de 12 (doze) meses. 
 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

Agência: Conta Bancária nº: Banco: 

 
Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 
 

Item Qtde Unidade Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

              

 

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Prazo de garantia: Conforme Edital. 

Local e data. 
 
 

________________________________________ 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º (inserir o número) / (o ano) 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º (inserir o número) / (o ano) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º (inserir o número) / (o ano) 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE ITAMBARACÁ, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ nº. 76.235.738/0001-08, com sede à 
Avenida Interventor Manoel Ribas, 06, neste ato legalmente representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor Amarildo Tostes, brasileiro, casado, portador do CPF nº __ e RG: nº __, 
doravante denominado CONTRATANTE; e do outro lado a empresa a seguir descrita e 
qualificada, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, bem como as exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº 0__/2026, consoante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto– 

1.1. O Objeto do Processo Licitatório, que deu origem a presente Ata é o Registro de Preços 
para a ______________________, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DETALHADA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, por um período de 12 (doze) meses, conforme descrito no Anexo II do Edital 
– Termo de Referência, do Pregão Eletrônico nº 0__/2026, que juntamente com a proposta da 
DETENTORA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.2. Integram e completam a presente Ata de Registro de Preços, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Edital do 
Pregão Eletrônico-SRP nº 0__/2026, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fornecedor 

2. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, as empresas 
classificadas, e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

2.1. Consoante o procedimento licitatatório que deu origem a presente ata, ficou classificado 
em primeiro lugar: 

a) Primeiro colocado: 

A empresa ________, com sede na cidade de ____, sito à ____, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
____, representada por seu Procurador ___, inscrito no CPF/MF sob nº ____ e portador da 
Carteira de Identidade RG nº ___ doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à 
Prefeitura Municipal de Itambaracá (PR), de acordo com as solicitações feitas pela 
CONTRATANTE, os itens a seguir: 
 

Ite
m 

Qtd
e 

Unidad
e Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

              

 
2.3. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características 
contidas no Pregão Eletrônico-SRP nº 0__/2026, com a proposta da DETENTORA, com a Lei 
Federal nº 14.133/2021 e com as cláusulas desta Ata de Registro de Preços, bem como as 
demais leis pertinentes.  
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2.4. Após assinar a Ata de Registro de Preços, a licitante detentora deverá manter sua condição 
de habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA: CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação 
Orçamentária:  

Manutenção do Dep. de Adm, planejamento, finanças e relações do trabalho   

31 04.001.04.122.0009.2.005.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

477 04.001.04.122.0009.2.005.3.3.90.30.00.00. 01504 MATERIAL DE CONSUMO   

32 04.001.04.122.0009.2.005.3.3.90.30.00.00. 01510 MATERIAL DE CONSUMO   

33 04.001.04.122.0009.2.005.3.3.90.30.00.00. 01511 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Serviços Públicos e Obras 

91 05.001.15.451.0006.2.012.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

92 05.001.15.451.0006.2.012.3.3.90.30.00.00. 01504 MATERIAL DE CONSUMO   

93 05.001.15.451.0006.2.012.3.3.90.30.00.00. 01510 MATERIAL DE CONSUMO   

94 05.001.15.451.0006.2.012.3.3.90.30.00.00. 01511 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Viação e Controle de Frotas 

108 05.002.26.782.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

109 05.002.26.782.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01504 MATERIAL DE CONSUMO   

Defesa Civil 

115 05.003.06.182.0006.2.016.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Urbanismo 

125 05.004.15.452.0006.2.015.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

126 05.004.15.452.0006.2.015.3.3.90.30.00.00. 01512 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Educação 

144 06.001.12.361.0002.2.018.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

145 06.001.12.361.0002.2.018.3.3.90.30.00.00. 31147 MATERIAL DE CONSUMO   

Suporte à Educação Municipal - 25% 

157 06.001.12.361.0002.2.020.3.3.90.30.00.00. 01104 MATERIAL DE CONSUMO   

Suporte à Educação Municipal - 5% 

166 06.001.12.361.0002.2.021.3.3.90.30.00.00. 01103 MATERIAL DE CONSUMO   

Suporte à Educação Municipal - Salário Educação 

168 06.001.12.361.0002.2.022.3.3.90.30.00.00. 01107 MATERIAL DE CONSUMO   

Fortalecimento da Educação Infantil - OCA 

183 06.001.12.365.0002.6.001.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

184 06.001.12.365.0002.6.001.3.3.90.30.00.00. 01102 MATERIAL DE CONSUMO   

185 06.001.12.365.0002.6.001.3.3.90.30.00.00. 01103 MATERIAL DE CONSUMO   

186 06.001.12.365.0002.6.001.3.3.90.30.00.00. 01104 MATERIAL DE CONSUMO   

Transporte Escolar 

229 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

230 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 01103 MATERIAL DE CONSUMO   

231 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 01104 MATERIAL DE CONSUMO   

232 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 01107 MATERIAL DE CONSUMO   

233 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 31144 MATERIAL DE CONSUMO   

234 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 31150 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Cultura 

248 06.005.13.392.0008.2.023.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Assistência Social 

258 07.001.08.244.0003.2.025.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Desenvolvimento e Apoio às Ações do CRAS 

269 07.001.08.244.0003.2.026.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

270 07.001.08.244.0003.2.026.3.3.90.30.00.00. 11011 MATERIAL DE CONSUMO   
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271 07.001.08.244.0003.2.026.3.3.90.30.00.00. 31934 MATERIAL DE CONSUMO   

Desenvolvimento e Apoio às Ações do CIACAFI 

280 07.001.08.244.0003.2.027.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

281 07.001.08.244.0003.2.027.3.3.90.30.00.00. 11011 MATERIAL DE CONSUMO   

282 07.001.08.244.0003.2.027.3.3.90.30.00.00. 31934 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção da Cozinha Comunitária 

292 07.001.08.244.0003.2.032.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Fortalecimento das Ações do Conselho Tutelar 

309 07.002.08.422.0003.6.006.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Centro de Convivência do Idoso 

313 07.003.08.241.0003.2.028.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento da Agricultura, Agropecuária e Pequenos Produtores Rurais 

326 08.001.20.608.0004.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Vicinais e Rurais: Caminhos do Desenvolvimento 

335 08.001.20.608.0004.2.042.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Gerenciamento do Aterro Sanitário 

341 08.002.17.512.0012.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento Meio Ambiente 

348 08.002.18.541.0012.2.036.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio 

353 08.003.22.662.0005.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Turismo e Desenvolvimento Econômico 

362 08.004.27.695.0007.2.038.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Esportes e Lazer 

373 09.001.27.812.0008.2.043.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Saúde 

393 10.001.10.301.0001.2.045.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

394 10.001.10.301.0001.2.045.3.3.90.30.00.00. 01303 MATERIAL DE CONSUMO   

Gestão de Recursos Federais em Saúde 

416 10.001.10.301.0001.2.051.3.3.90.30.00.00. 01303 MATERIAL DE CONSUMO   

417 10.001.10.301.0001.2.051.3.3.90.30.00.00. 1494 MATERIAL DE CONSUMO   

481 10.001.10.301.0001.2.051.3.3.90.30.00.00. 39494 MATERIAL DE CONSUMO   

Gestão de Recursos Estaduais em Saúde 

422 10.001.10.301.0001.2.052.3.3.90.30.00.00. 01495 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção da Farmácia Municipal 

434 10.001.10.303.0001.2.047.3.3.90.30.00.00. 01495 MATERIAL DE CONSUMO   

Vigilância Sanitária 

442 10.002.10.304.0001.2.049.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

443 10.002.10.304.0001.2.049.3.3.90.30.00.00. 01303 MATERIAL DE CONSUMO   

444 10.002.10.304.0001.2.049.3.3.90.30.00.00. 01495 MATERIAL DE CONSUMO   

445 10.002.10.304.0001.2.049.3.3.90.30.00.00. 31329 MATERIAL DE CONSUMO   

Vigilância Epidemiológica 

458 10.002.10.305.0001.2.050.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

459 10.002.10.305.0001.2.050.3.3.90.30.00.00. 01303 MATERIAL DE CONSUMO   

460 10.002.10.305.0001.2.050.3.3.90.30.00.00. 01495 MATERIAL DE CONSUMO   

461 10.002.10.305.0001.2.050.3.3.90.30.00.00. 31329 MATERIAL DE CONSUMO   

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se 
estenderá até __/__/__ , podendo ser prorrogada, por igual período, na forma do artigo 84 da 
Lei Federal nº 14.133/21, e poderão ser renovados os quantitativos, até o limite do quantitativo 
original (Decreto Municipal nº 5.081/2024, Artigo 16) desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme o Art. 84 da Lei 14.133/21. 
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4.2. Para efeitos de garantia, caso esta seja necessária, dos produtos e/ou serviços; o prazo 
de vigência dos contratos se dará até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, 
conforme descrito na Proposta de Preços.  

 

CLÁUSULA QUINTA: MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO  

6.1. O preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira, entendido 
como justo e suficiente para a total execução do objeto.  

6.2. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

6.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses.  

7.2. O preço registrado poderá, justificadamente ser objeto de reequilíbrio econômico-
financeiro, para mais ou para menos, observados os requisitos constantes no item 14 do Pregão 
Eletrônico nº 0__/2026. 

 7.2.1. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a 
Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 

7.3. A revisão de preços registrados deverá ser solicitado ao Gestor do Contrato e/ou Fiscal do 
Contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS  

8.1. O fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s), registrado nesta Ata se darão através 
de Ordem de Compra/Nota de Empenho, sob responsabilidade da unidade de compras 
pertinente.  

8.2. Cada termo contratual oriundo desta Ata deverá conter, no mínimo:  

a) Número do Pregão;  

b) Quantidade do produto;  

c) Descrição do produto requisitado;  

d) Local de entrega;  

e) do recebimento;  

f) dotação orçamentária onerada;  

g) valor;  
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h) condições de pagamento;  

i) penalidades;  

j) garantia contratual, se for o caso.  

 

CLÁUSULA NONA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no Artigo 155 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções 
previstas no Artigo 156 da mesma Lei. 

9.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.  

9.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  

9.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato/ata;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  

9.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato:  

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  

9.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 
que:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;  

b) fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da 
fase de lances:  
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9.2.3.2. A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de 
Itambaracá/Pr, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

9.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor o valor do contrato licitado.  

9.3.1. Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

9.3.2. Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados  

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

9.7.2. as peculiaridades do caso concreto;  

9.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

9.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

9.8. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, em 
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.  

9.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

9.10. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação 
das seguintes fórmulas:  

EM = I x N x VP, onde:  

I = (TX/100) / 365;  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Fornecer o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
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1) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando 
justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da 
CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação 
das penalidades previstas em lei; 

2) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

3) Substituir, no prazo de 03 (três) dias úteis sem ônus para a Contratante, os produtos 
devolvidos em razão de divergências entre o produto recebido e as especificações contidas 
neste Termo de Referência; 

4) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

5) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 
14.133/21; 

9) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação 
ou para a qualificação, nos termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21; 

11) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade 
de Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, 
junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade; 

12) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 
Municipais  

13) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

14) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas neste Edital e nas Atas 
de Registro de Preços/Contratos. 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 
14.133/21; e demais normas deste edital; 
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b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão, através dos Responsáveis 
pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portarias; 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços. 

e) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas; 
devidamente atestadas nos prazos fixados. 

f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos e condições previstas no 
subitem 15.10 do Edital. 

f) Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA  

11.1. A Contratada se obriga prestar garantia dos produtos, na forma da Lei, que deverá ser 
especificada na proposta de preços, iniciando- se a partir da emissão do termo de aceite 
(Atestado) do produto.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO  

12.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação se dará conforme 
as atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 5074/2024.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de 
cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.2.3. Indenizações e multas;  

13.3. A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não 
configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. O registro do preço do FORNECEDOR será cancelado pelo Município de Itambaracá/Pr 
quando o FORNECEDOR:  
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14.1.1. for liberado;  

14.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

14.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  

14.1.4. sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade; e  

14.1.5. demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata. 

14.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Município de 
Itambaracá/Pr:  

14.2.1. pelo decurso do seu prazo de vigência;  

14.2.2. se não restarem fornecedores registrados;  

14.2.3. por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

14.2.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

14.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa do 
Município de Itambaracá/Pr, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de 
cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por 
publicação no Diário Oficial do Município.  

14.4. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço 
Registrado, o Município de Itambaracá/Pr, mediante decisão fundamentada, poderá suspender 
preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de preços.  

14.5. O resumo da decisão de suspensão será publicado no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

8.1. É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no Portal Transparência, através do endereço eletrônico: 
http://transparencia.itambaraca.pr.gov.br:8090/portaltransparencia/1/licitacoes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste 
contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.  

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.  

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, 
podendo cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da 
legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.  

17.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
0__/2026.  

17.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a 
estrita observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação 
complementar aplicável à espécie.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Andirá - Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato.  

E, por estarem, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas. 

Itambaracá, __ de __ de 2026 
 

__________________________                           __________________________                   
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   Assinatura do CONTRATANTE                             Assinatura da CONTRATADA                   
 
 
TESTEMUNHAS: ____________________                   ____________________________ 
                              Nome:                                                Nome: 
                              CPF:                                                   CPF: 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º (inserir o número) / (o ano) 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º (inserir o número) / (o ano) 

CONTRATO n.º (inserir o número) / (o ano) 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
CNPJ/MF nº 76.235.738/0001-08, com sede na Avenida Interventor Manoel Ribas, 06, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor ________, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 
nº _________ e portador da Carteira de Identidade RG nº _________–SSP/__/__, doravante 
denominado CONTRATANTE; e do outro lado a empresa, _______, com sede na cidade 
de________, sito na_________, inscrito no CNPJ/MF sob nº_____________ neste ato 
representado por seu procurador o Sr.________, inscrito no CPF/MF sob nº _______ e portador 
da Carteira de Identidade RG nº ________, doravante denominado CONTRATADA, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, bem como as 
exigências deste Edital; têm entre si justos e avençados, e celebra, por força deste instrumento, 
o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto– 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de _____, nas condições estabelecidas 
no TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. Objeto da Contratação: 
 

Item 
Qtd
e 

Unidad
e Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

              

 
1.3. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características 
contidas no Pregão Eletrônico nº 0__/2026.  

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.5. Após assinar o Contrato, a licitante CONTRATADA deverá manter sua condição de 
habilitação e propostas durante o período de vigência do mesmo. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação 
Orçamentária:  

Manutenção do Dep. de Adm, planejamento, finanças e relações do trabalho   

31 04.001.04.122.0009.2.005.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

477 04.001.04.122.0009.2.005.3.3.90.30.00.00. 01504 MATERIAL DE CONSUMO   

32 04.001.04.122.0009.2.005.3.3.90.30.00.00. 01510 MATERIAL DE CONSUMO   

33 04.001.04.122.0009.2.005.3.3.90.30.00.00. 01511 MATERIAL DE CONSUMO   
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Manutenção do Departamento de Serviços Públicos e Obras 

91 05.001.15.451.0006.2.012.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

92 05.001.15.451.0006.2.012.3.3.90.30.00.00. 01504 MATERIAL DE CONSUMO   

93 05.001.15.451.0006.2.012.3.3.90.30.00.00. 01510 MATERIAL DE CONSUMO   

94 05.001.15.451.0006.2.012.3.3.90.30.00.00. 01511 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Viação e Controle de Frotas 

108 05.002.26.782.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

109 05.002.26.782.0006.2.013.3.3.90.30.00.00. 01504 MATERIAL DE CONSUMO   

Defesa Civil 

115 05.003.06.182.0006.2.016.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Urbanismo 

125 05.004.15.452.0006.2.015.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

126 05.004.15.452.0006.2.015.3.3.90.30.00.00. 01512 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Educação 

144 06.001.12.361.0002.2.018.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

145 06.001.12.361.0002.2.018.3.3.90.30.00.00. 31147 MATERIAL DE CONSUMO   

Suporte à Educação Municipal - 25% 

157 06.001.12.361.0002.2.020.3.3.90.30.00.00. 01104 MATERIAL DE CONSUMO   

Suporte à Educação Municipal - 5% 

166 06.001.12.361.0002.2.021.3.3.90.30.00.00. 01103 MATERIAL DE CONSUMO   

Suporte à Educação Municipal - Salário Educação 

168 06.001.12.361.0002.2.022.3.3.90.30.00.00. 01107 MATERIAL DE CONSUMO   

Fortalecimento da Educação Infantil - OCA 

183 06.001.12.365.0002.6.001.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

184 06.001.12.365.0002.6.001.3.3.90.30.00.00. 01102 MATERIAL DE CONSUMO   

185 06.001.12.365.0002.6.001.3.3.90.30.00.00. 01103 MATERIAL DE CONSUMO   

186 06.001.12.365.0002.6.001.3.3.90.30.00.00. 01104 MATERIAL DE CONSUMO   

Transporte Escolar 

229 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

230 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 01103 MATERIAL DE CONSUMO   

231 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 01104 MATERIAL DE CONSUMO   

232 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 01107 MATERIAL DE CONSUMO   

233 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 31144 MATERIAL DE CONSUMO   

234 06.003.12.782.0002.6.004.3.3.90.30.00.00. 31150 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Cultura 

248 06.005.13.392.0008.2.023.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Assistência Social 

258 07.001.08.244.0003.2.025.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Desenvolvimento e Apoio às Ações do CRAS 

269 07.001.08.244.0003.2.026.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

270 07.001.08.244.0003.2.026.3.3.90.30.00.00. 11011 MATERIAL DE CONSUMO   

271 07.001.08.244.0003.2.026.3.3.90.30.00.00. 31934 MATERIAL DE CONSUMO   

Desenvolvimento e Apoio às Ações do CIACAFI 

280 07.001.08.244.0003.2.027.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

281 07.001.08.244.0003.2.027.3.3.90.30.00.00. 11011 MATERIAL DE CONSUMO   

282 07.001.08.244.0003.2.027.3.3.90.30.00.00. 31934 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção da Cozinha Comunitária 

292 07.001.08.244.0003.2.032.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Fortalecimento das Ações do Conselho Tutelar 

309 07.002.08.422.0003.6.006.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Centro de Convivência do Idoso 

313 07.003.08.241.0003.2.028.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento da Agricultura, Agropecuária e Pequenos Produtores Rurais 
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326 08.001.20.608.0004.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Vicinais e Rurais: Caminhos do Desenvolvimento 

335 08.001.20.608.0004.2.042.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Gerenciamento do Aterro Sanitário 

341 08.002.17.512.0012.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento Meio Ambiente 

348 08.002.18.541.0012.2.036.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio 

353 08.003.22.662.0005.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Turismo e Desenvolvimento Econômico 

362 08.004.27.695.0007.2.038.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Esportes e Lazer 

373 09.001.27.812.0008.2.043.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção do Departamento de Saúde 

393 10.001.10.301.0001.2.045.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

394 10.001.10.301.0001.2.045.3.3.90.30.00.00. 01303 MATERIAL DE CONSUMO   

Gestão de Recursos Federais em Saúde 

416 10.001.10.301.0001.2.051.3.3.90.30.00.00. 01303 MATERIAL DE CONSUMO   

417 10.001.10.301.0001.2.051.3.3.90.30.00.00. 1494 MATERIAL DE CONSUMO   

481 10.001.10.301.0001.2.051.3.3.90.30.00.00. 39494 MATERIAL DE CONSUMO   

Gestão de Recursos Estaduais em Saúde 

422 10.001.10.301.0001.2.052.3.3.90.30.00.00. 01495 MATERIAL DE CONSUMO   

Manutenção da Farmácia Municipal 

434 10.001.10.303.0001.2.047.3.3.90.30.00.00. 01495 MATERIAL DE CONSUMO   

Vigilância Sanitária 

442 10.002.10.304.0001.2.049.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

443 10.002.10.304.0001.2.049.3.3.90.30.00.00. 01303 MATERIAL DE CONSUMO   

444 10.002.10.304.0001.2.049.3.3.90.30.00.00. 01495 MATERIAL DE CONSUMO   

445 10.002.10.304.0001.2.049.3.3.90.30.00.00. 31329 MATERIAL DE CONSUMO   

Vigilância Epidemiológica 

458 10.002.10.305.0001.2.050.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO   

459 10.002.10.305.0001.2.050.3.3.90.30.00.00. 01303 MATERIAL DE CONSUMO   

460 10.002.10.305.0001.2.050.3.3.90.30.00.00. 01495 MATERIAL DE CONSUMO   

461 10.002.10.305.0001.2.050.3.3.90.30.00.00. 31329 MATERIAL DE CONSUMO   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

3.1. O contrato terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá até __ 
/__ / ____, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 

CLÁUSULA QUARTA: MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, sendo este parte integrante do Pregão Eletrônico nº __/2026.  

 

CLÁUSULA QUINTA: SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
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CLÁUSULA SEXTA: DOS PREÇOS 

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA)..  

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a) Fornecer o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes neste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

1) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando 
justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da 
CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação 
das penalidades previstas em lei; 

2) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 



 MUNICIPÍO DE ITAMBARACÁ 

Estado do Paraná 

 

__________________________________________________________________________________ 

Avenida Interventor Manoel Ribas nº 06, Cx. Postal 01, Cep- 86.375-000, Itambaracá - PR 
Fone (43) 3543-1224/Fax (43) 3543-1361; licitacao@itambaraca.pr.gov.br 

 

53/58 

3) Substituir, no prazo de 03 (três) dias úteis sem ônus para a Contratante, os produtos 
devolvidos em razão de divergências entre o produto recebido e as especificações contidas 
neste Termo de Referência; 

4) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

5) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 
14.133/21; 

9) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação 
ou para a qualificação, nos termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21; 

11) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade 
de Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, 
junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade; 

12) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 
Municipais  

13) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

14) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e no 
Contratos. 

9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 
14.133/21; e demais normas deste editalícias; 

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão, através dos Responsáveis 
pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portarias; 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

e) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas; 
devidamente atestadas nos prazos fixados. 



 MUNICIPÍO DE ITAMBARACÁ 

Estado do Paraná 

 

__________________________________________________________________________________ 

Avenida Interventor Manoel Ribas nº 06, Cx. Postal 01, Cep- 86.375-000, Itambaracá - PR 
Fone (43) 3543-1224/Fax (43) 3543-1361; licitacao@itambaraca.pr.gov.br 

 

54/58 

f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos e condições previstas no 
subitem 15.10 do Edital. 

f) Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no Artigo 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às 
sanções previstas no Artigo 156 da mesma Lei, bem como no Decreto nº 5.074/2024 do 
município de Itambaracá/Pr. 

10.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido 
processo administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.  

10.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  

10.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato/ata;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  

10.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato:  

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  

10.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 
que:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;  

b) fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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10.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da 
fase de lances:  

10.2.3.2. A sanção prevista no item 10.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de 
Itambaracá/Pr, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

10.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor o valor do contrato licitado.  

10.3.1. Para as infrações previstas no item 10.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

10.3.2. Para as infrações previstas no item 10.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  

10.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados  

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

9.7.2. as peculiaridades do caso concreto;  

10.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

10.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese 
alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

10.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

10.10. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
a aplicação das seguintes fórmulas:  

EM = I x N x VP, onde:  

I = (TX/100) / 365;  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

11.4. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.5. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

11.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.8. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO  

12.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação se dará conforme 
as atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 1610/2022.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.2.3. Indenizações e multas;  

13.3. A extinção do contrato decorrente, não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento, sempre que possível, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no Portal Transparência, através do endereço eletrônico: 
http://transparencia.itambaraca.pr.gov.br:8090/portaltransparencia/1/licitacoes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

17.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 MUNICIPÍO DE ITAMBARACÁ 

Estado do Paraná 

 

__________________________________________________________________________________ 

Avenida Interventor Manoel Ribas nº 06, Cx. Postal 01, Cep- 86.375-000, Itambaracá - PR 
Fone (43) 3543-1224/Fax (43) 3543-1361; licitacao@itambaraca.pr.gov.br 

 

58/58 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste 
contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.  

17.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.  

17.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

CLÁUSULA OITAVA: Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Andirá - Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato.  

E, por estarem, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas. 

Itambaracá, __ de __ de 2026 
__________________________                           __________________________                   
   Assinatura do CONTRATANTE                             Assinatura da CONTRATADA                   
 
TESTEMUNHAS: ____________________                   ____________________________ 
                              Nome:                                                Nome: 
                              CPF:                                                   CPF: 


